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DECRETO 	207i, DE 10 DE MAIO DE 2001. 

O PREFEITO DE GOIÂNLt, no uso de suas atribuiç5es legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei re 4526, de 31 de dezembro 
de 1971, e Leis Complementares nas 015, de 30 de ~bus de 1992 e 
031; de 29 de dezembro de 1994, bem como Consideran& o contida • no 
Processo e 1.741.414-7/2001, de interesse de ECN — AMUNLSTFtAÇÃO 

DE HOTÉIS LTDA., 

DECRETA:-  .. 

Art. 1.• - Ficam aprovadas o remanejamento o. a planta dos 
. lotes 62 e 64, silvados à Rua 22, Quadra E-10, Setor Oeste, nesta 

Capital, passando a constituir C lote 62/64 e Área Pública Municipal (APM), 
Com as sues caractaisticas e conEnantações .  

Lote 62/64 	 ÁREA 914,70a0 

Frente para a Área Pública Municipal APM 	  24,00m _ 

Fundo dividindo com os lotes 05 e 07 29,082m 

Lado direito dividindo com a lote 66 	 

	

 	32,23M 

• Lado esquerdo dividindo com o late 60 	  '49,249m 

Área Pietiliai Mnnidpil APM ÁREA 72,00m* 

Freme para a Rua n 	 

	

 	24,00m 

• Fundo dividindo com o lote 62/64 	  24,00m 

• Lado" direito dividindo com a late 66 	  3,00m 

Lado esquerdo dividindo caiu o late 60 	  3,00m 

• . •PArt. 	- Esto decreto ~ma em vigor na • data de sua 

publicação, cesiogadiss as disposiçees a33 contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do 
mês de maio cie 2001. • 

PEDRO WIISON GUIMARÃES 
Prefeitia de Goiânia 

o 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO tqle ga2g, ovs—og MAIO DE 2001. 

' 	O PBE~T) DE GOIÂNIA, no uso de suas &trib./43es legais e à 
vises do disposto no artigo 40, § 	inciso rri, lcen"b", da Çormituição Federal, cum 
nova redação dada pela Emenda Constitucional 2W98 e artigo 26, § 4e, da Lei 
Complementar n° 091100. 

• 
DECRETA: 

Art. te - Fica 'aposentada no anu de Profissional can Educação 1, 
• Padrio 

 
ir, ELV1MÁRIA SILVA (matricida a 54914), por Contar com mais de 60 

• (sessenta) tnes de idade. 

~grife único — 03 provemos da aposesdadosia a que se refere este 
artigo 'serão preforcionais ao seu tempo de serviço (24/50) e compostos Pelas 
seguintes parcelas mensais: Vindimam; RS 411,92 (qotrenceatos e dez reais e 
ementa e deis cemasns), Quinipikista (9 -RS 164,37 (cento e ~cata e galro 
unha e triflta e sete centavos) e Gratificação de litalaridark; PS EUS (oitenta e 
dois reais e dczoib aniesvos), nos temos do Processo a° 1.639235.9/04. 

• Art. 	- Este decreto' catará ao vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contágio. 

Prefeito de Goiânia 

GABINETE DO P EITO DE GOIÂNIA, aos/3—  'dás do 
mês de maio de 2001. 

DE IMA 
Secretário do 

MÃES 
o unitiva. 

DESPACHOS 

PROCESSO Pr: 17712861/2001 

INTERESSADO: SECOM 

ASSUNTO: 	Contrato de Serviços 

DESPACHO N' 140/2001 — À vista do inteiro teor dos 

autos, RESOLVO nos termos do artigo /15, ffln, da • Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, da Lei Federal a° 8.666193, e soas alteraçOes, autorizar 

a firmatura de Contrato entre i MUNICIPIO DE GOiÂNIA e ' 
DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÉSTIC..A . E 

ESTUDOS SÓCIO-ECONOMICOS — DIEESE, cujo objeto é a prestação 

de 'serviços de execução da pesquisa de cesta básica, no Município de 
'(oiânia, com vigência de 12 (doze) meses, no valor mensal de RS 5.000,00 
(ciam Mil reais). " • 

• À Procuradoria Geral do Municipia, pais os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 

PROCESSO N': 17250329/2001 

~SADO:Sei:Maria Misaitipad de Saúde 

ASSUNTO: 	Contra  to de Serviços 

DESPACHO 	 — À vista do pleito 
inicial, RESOLVO, nos termos da artigo 115, XIII, da Lei ()nanica. 
do Município de Goiânia, bem corno do Kligp 65, I„ letra 1)",. da Lei - 
Federal e 8.666, de 21 de jimbo de 1993, e 'alterações posterio" rea, 
atiorásr a celebração de Termo Aditivo ao Contrato 0  041/99, celebrado.  , 
entrC 'o Municio de Goibrin, através da Secretaria Municipal de Saúde' 
e a :Fundação de • Apoio 11" •Pesquisa FINAM, na parte rarrente ao 


